
COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO

REQUERIMENTO Nº              , DE 2024

(Do Sr. MARCOS TAVARES)

Requer  a  realização  de  audiência  pública,
para discutir sobre os problemas enfrentados
com a cobertura de sinal da tecnologia 5G no
País.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o
Plenário,  seja aprovado o presente requerimento de audiência pública, para
discutir sobre os problemas enfrentados com a cobertura de sinal da tecnologia
5G no País, convidando os seguintes representantes: 

1) Ministério das Comunicações;

2) ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações;

3) Idec - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor;

4) Confederação Nacional dos Municípios - CNM;

5) Sindicato  Nacional  das  Empresas  de  Telefonia  e  de  Serviços
Móveis Celular e Pessoal – SindiTelebrasil;

6) Conexis Brasil Digital.

JUSTIFICATIVA

A tecnologia 5G é a mais recente transmissão de internet móvel,
podendo oferecer muito mais velocidade que a tecnologia atual, 4G, bastante
útil  para a vida dos brasileiros, como a telemedicina, reuniões virtuais entre
outros.

Pouco mais de um ano e meio desde a chegada do 5G às primeiras
cidades de Minas Gerais, uma série de localidades do Estado não tem sinal de
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internet 4G ou telefonia móvel. Isso ocorre não só no Estado de Minas, mas em
todo o País.

Segundo veiculado na Agência Brasil,  em 28 de janeiro de 2024,
presente  em  mais  de  3  mil  municípios  e  beneficiando  140  milhões  de
brasileiros, a tecnologia 5G enfrenta um entrave para a expansão. A falta de
legislações atualizadas impede a instalação da infraestrutura necessária para a
melhoria do sinal.

São diversos aspectos que precisam de uma análise, para, ao final,
tomar providências. Por isso, há a necessidade de discutir sobre essa situação,
sendo  essa  Comissão  de  Comunicação  competente  para  essa  finalidade.
Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação do presente
requerimento.

Sala das Sessões,               de Março de 2024.

Deputado MARCOS TAVARES

PDT-RJ
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